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DESPACHO
 

 
Defiro a gratuidade.
Observo que a presente se refere a cobrança da indenização do seguro obrigatório
PVAT. Essas ações necessitam do laudo médico para identificação e qualificação do
grau da(s) lesão(es) acometida(s).
Assim, procedo à adequação formal do procedimento e  nomeio para realização da
prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE
16.868, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito oficial, ficando fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 
(trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser
custeado pela ré em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça
de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC.
Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 30 de julho de
2020, no horário das 08h:00min. às 10h:00min.(atendimento por ordem de
chegada), no consultório médico localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,
nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698.
Intime-se o autor, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecer
ao referido consultório médico e realizar a perícia acima designada, levando
todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao
acidente, ficando desde logo advertida, que a ausência injustificada será
interpretada como desinteresse na produção de prova e o feito será julgado no
estado em que se encontrar.
Assim, cite-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR,
contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como intime-a
 para efetivar o depósito judicial referente aos honorários periciais fixados no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser acostado
aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhes, ainda, da perícia médica, ora
designada.
Apresentada contestação, intime-se o autor para, querendo, apresentar réplica, em
15(quinze) dias.
Apresentado o laudo médico pericial, expeça-se o competente alvará em favor do
perito e intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo
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de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
 

Recife, 14 de maio de 2020 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior 

Juiz de Direito
epg 
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da data designada para perícia (30/07/2020) já ter sido ultrapassada,

deixo, por ora, de intimar as partes e faço conclusão dos autos, para apreciação. O certificado é verdade. Dou

fé.RECIFE, 15 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 

 
Dada a certidão de id. 67957120 , remarco a perícia anteriormente designada para o
dia 19 de novembro de 2020, no horário das 09h:00min. às 10h:00min.
(atendimento por ordem de chegada), perito oficial médico Paulo Fernando
Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, já nomeado nos autos, ficando fixado o
valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito
subscritor do laudo pericial, valor este a ser custeado pela ré em razão do seu
compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC.
Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 19 de novembro de
2020, no horário de 09h:00min ÀS 10h:00min (atendimento por ordem de
chegada), no consultório médico localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,
nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698.
Intime-se o autor, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecer
ao referido consultório médico e realizar a perícia acima designada, levando
todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao
acidente, ficando desde logo advertida, que a ausência injustificada será
interpretada como desinteresse na produção de prova e o feito será julgado no
estado em que se encontrar.
 No mais, cite-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR,
contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como intime-a
 para efetivar o depósito judicial referente aos honorários periciais fixados no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser acostado
aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia médica, ora
designada.
 Apresentada contestação, intime-se o autor a, querendo, apresentar réplica, em 15
(quinze) dias.
 Apresentado o laudo médico pericial, expeça-se o competente alvará em favor do
perito e intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
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Recife, 15 de setembro de 2020 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior 

Juiz de Direito
epg
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi com a habilitação do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, inscrito no CPF 009.226.694-06. O certificado é verdade. Dou fé. RECIFE, 28 de outubro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68000519, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Dada a certidão de id. 67957120 , remarco a perícia anteriormente designada para o dia 19 de novembro

de 2020, no horário das 09h:00min. às 10h:00min. (atendimento por ordem de chegada), perito oficial médico Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, já nomeado nos autos, ficando fixado o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito subscritor do laudo pericial, valor este a ser custeado pela ré

em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta

ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 19 de novembro de

2020, no horário de 09h:00min ÀS 10h:00min (atendimento por ordem de chegada), no consultório médico localizado na

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698. Intime-se o autor, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecer ao referido

consultório médico e realizar a perícia acima designada, levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente, ficando desde logo advertida, que a ausência injustificada será interpretada como

desinteresse na produção de prova e o feito será julgado no estado em que se encontrar. No mais, cite-se a ré, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia,

bem como intime-a para efetivar o depósito judicial referente aos honorários periciais fixados no valor de R$ 300,00

(trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser acostado aos autos o comprovante respectivo,

cientificando-lhe, ainda, da perícia médica, ora designada. Apresentada contestação, intime-se o autor a, querendo,

apresentar réplica, em 15 (quinze) dias. Apresentado o laudo médico pericial, expeça-se o competente alvará em favor

do perito e intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Recife, 15 de setembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de

Direito"

RECIFE, 28 de outubro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 68000519 proferido nos autos do processo nº 0022594-

73.2020.8.17.2001 da Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: HELENIVALDO BARBOSA

GUIMARAES contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Dada a certidão de id. 67957120 , remarco a perícia anteriormente designada para o dia 19 de novembro

de 2020, no horário das 09h:00min. às 10h:00min. (atendimento por ordem de chegada), perito oficial médico Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, já nomeado nos autos, ficando fixado o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito subscritor do laudo pericial, valor este a ser custeado pela ré

em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta

ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 19 de novembro de

2020, no horário de 09h:00min ÀS 10h:00min (atendimento por ordem de chegada), no consultório médico localizado na

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698. Intime-se o autor, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecer ao referido

consultório médico e realizar a perícia acima designada, levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente, ficando desde logo advertida, que a ausência injustificada será interpretada como

desinteresse na produção de prova e o feito será julgado no estado em que se encontrar. No mais, cite-se a ré, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia,

bem como intime-a para efetivar o depósito judicial referente aos honorários periciais fixados no valor de R$ 300,00

(trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser acostado aos autos o comprovante respectivo,

cientificando-lhe, ainda, da perícia médica, ora designada. Apresentada contestação, intime-se o autor a, querendo,

apresentar réplica, em 15 (quinze) dias. Apresentado o laudo médico pericial, expeça-se o competente alvará em favor

do perito e intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Recife, 15 de setembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de

Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 28 de outubro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.

Num. 70238786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 28/10/2020 14:19:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102814192704800000068870596
Número do documento: 20102814192704800000068870596



 

Anexo.

Num. 71328574 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 20/11/2020 08:44:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112008440596300000069933294
Número do documento: 20112008440596300000069933294



 

Í

P"À**
-rro }VI=*EaÉS

sxmo {^}. s*t^}- DRt^l- rulztÂ} DA 
'8! 

vmncÍwrDÂ cÂ$r t ssçÃoa

PROC. : OO2259 +73. 2O2O'8' 17'zOOt

ftSCtÁMArÚTE§: Hflft{lYArI}OSAREO§A €tllMÂ'Râfs

nÉu: connpANHlA ExcElslon DE sEGURos'

paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16-868, CPF: (D9'226'694-

06, P|S/PASEP 1q)338zfyryr,l, médico perito iudicial, nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em ep8rafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado omndo da confeccão do mesmo'

É,, Ç-*{p?-/7-:q-l-^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,20 de novembro de 2020

,tnr/p ÍemotúoSerrlrm & líf,nezesfiltp
8# 76.§8

M&toElde

L :i:.i :.,+':ii'; 
-1.t-jli{;;:.-.

HÊ 'i>:.r.:.';:,la'7?1;,t-i;;i;;;'-..r-,1:;'::.;tt.":1?"-l;?'' i: " 
t;:.",i- " 

-'' -'-

Num. 71328575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 20/11/2020 08:44:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112008440613300000069933295
Número do documento: 20112008440613300000069933295



P^u:ro lVIr*§z§S

Ne do processo: 002259+73.2020'8'17'2001

Nome Completo: HEtEhliVAIDO BÂRBOSA GUIMARAES

Medidas COVI D-19: TernPeratura :

CPF: 091.787,49+3t

3C. q Uso de máscara: (>{Sim { ) Não
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Informações do Acidentc
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Avaliaçâo
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-causal) 
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auto-motor de via teÍ€sre?

"t&* tl[Nao

Só prosquir em an so de rqo§a afwmdiva
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acomeüda(s)

N t^,t J t t=Q,l
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n;[5ao
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a)nSim o)[tr§,,
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indicada(s):

L isii +] {i I .{}ôíi8
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permanente(s) que úo seja(m) mais, suscetívsl(is) a

tratameÍto como sendo geradora(s) de dan(s)
anatômic(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,

segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o
previsto em imrümeÍúo legal, firmar a sua graôração:

Segmento coÍporal acometido:

"lflrot"r @ano anatômico ou funcional pemumente que

comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da
l.ítiÍna).

ulfllrarciar @ano anatômico ey'ou funcional permanente

que comFometa apenas parte do pmimônio fisico e/ou
mental).

cias

b) as alteraçÕes (disfirn@s) presentes no patrimônio ffsico

da Vítim4 que sejam evolutivas e temporalmente

compaúveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento médico hospitalar. considerardo'se as medidas

tomadas

FA\

rr4 fase

.(r.>

trâuÍna.

1>ü N

Fa

rDç oc9

nD Ha indicação de algum tratamurto (em curso, prescrito,

a ser prescrito), inclúndo medidas de reabilitação?
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O.rlnr"oiat Completo @ano anatômico dou tuncionâl
pemumente que comprometâ e forura global algum
segmento corporal da útima).

o.r[[rrn ial Incomptero (Dano anatômico e./ou
funcionàI peÍmanente que comprometâ apenas em parte a
um (ou mais de um) segmento coÍporal da vítima).

b.2.1 ) Informar o gÍau de incapacidade definiüva da
Vítim4 segundo o prwisto na alínea II s l. do aÍ. 3"
da Lei 6.L94174 com redação inrroOuziOa pelo artigo
3l da Lei ll.94Sl2OO9. correlacionando o percentual
ao respectiv'o dano, em cada segmento mÍporal
acometido.

Observeção: ÍIavendo mais de quatro sequelas
pemüm€ntes a serem quantificadas, especifique a
Ítrspectiva graduação de açordo com os çrité,rios Jo hdo
apresentados:

Segmento
Anatômico

1o Lesão

Marque o percentual

fl ro"z" n riouar flzsx roe

n 50Plo Media r-l
L-l

?<O-l- I-.^-.^-
r J /o llltçllsd

1 oolo Residual l-l zsoz" t*""

f, 5096 Media f, 75?6 Intensa

[roxn"rioua [zsx r-eve

fl sooz" Media I rv,rntensa

Informações

CPF.: OO9

Paulo Femando

Data da realização do exame m&ico legal:

19n7t2020

N[^D- § 107" Residual I zsr%t*r"

XI ,orz" r,o.oi" E 757o tntensa

2o Lesâo

3o Lesão

4o Lesão
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